
Registro de Imóveis - Cartório do 11º Ofício

RUA SETE DE SETEMBRO, 32 - 4º ANDAR

CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

MARIA ESTHER WANDERLEY SILVA

Of icial
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CERTIDÃO - 11º REGISTRO DE IMÓVEIS

Certifico  e   dou   fé,  que a presente cópia é reprodução autêntica e fiel da Ficha-
Matrícula   a   que se refere, extraída nos termos do Art. 19 § 1º da Lei 6015   de 
  31/12/1973,    dela   constando   a   situação   jurídica,  todos  os  eventuais  ônus 
 reais, indisponibilidades, citação de ações reais ou pessoais reipersecutórias que 
recaem sobre o imóvel. O referido é verdade.

Emolumentos:

20% FETJ:

5% Fundperj:

5% Funperj:

5,26% I.S.S.:

6% Funarpen:

2% PMCMV:

Selo Fiscal:

Total:

108,60

21,72

5,43

5,43

5,83

6,51

2,17

2,87

158,56

Rio de Janeiro, 19/12/2025.

  ASSINADO DIGITALMENTE           
Eunice do R. da Silv a (Escrev ente), Matr. 94/13872

Iraelson F. da Silv a (Escrev ente), Matr. 94/21754

Ismael M. F. dos Anjos (Escrev ente), Matr. 94/20837

Marcos Andre da S. Ribeiro (Escr.), Matr. 94/14737

Ricardo G. da Conceição (Escrev ente),Matr. 94/17231

Maria Cristina R. de Souza (Escrev ente), Matr. 94/18611

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização

EFAS 71502 AQK

Consulte a validade do selo em:

https://www.tjrj.jus.br

Os Provimentos CNJ nº 47/2015, CGJ nº 89/2016 e CGJ nº 45/2017, regulamentam a emissão e o 
uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.--------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
De  acordo  com  o  Art.  1055, §  1º do  CNCGJ,  essa  certidão  consigna  as  prenotações 
efetuadas   até   o   dia   anterior  à  data  de  sua  expedição,  bem  como  os  registros  ou 

averbações. Essa certidão foi confeccionada em 19/12/2025 às 17:22h.-------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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